
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2025

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada,
fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/21 e suas alterações
posteriores, e em conformidade com o parecer jurídico
acostado aos autos, exigência do art. 53, do mesmo diploma
legal.
 
Nº do Processo: 627/2025
Nome do credor: MAIS TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 97.522.401/0001-43
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.003 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
AÇÃO: 2007 – APOIAR AS ATIV. DA SEC. DE
ADMINITRACAO
NATUREZA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos
REGIÃO: 001 – GUAMARÉ 
Valor Total: R$ 59.200,00 (Cinquenta e nove mil e duzentos
reais).
Objeto: Contratação de uma empresa especializada na locação
de veículos, que incluirá motoristas e combustível, para o
transporte das secretárias municipais da Prefeitura Municipal
de Guamaré/RN de acordo com as especificações do Termo de
Referência.
 
Guamaré/RN, 28 de fevereiro de 2025.
 
HÉLIO WILLAMY MIRANDA DA FONSECA
Prefeito Municipal de Guamaré
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